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 A Prefeitura Municipal de Suzano, estado de São Paulo, faz saber que realizará, através do 

Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, em datas, locais e horários a 

serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à nomeação pelo regime estatutário, 

obedecendo à Lei Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010 e Lei nº. 4392/2010 de 08 de julho de 

2010, bem como suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais 

normas legais, nos cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, 

deste edital, sob a supervisão da Comissão do Concurso Público – instituída pelo Decreto Nº 9.679 

de 13 de setembro de 2021. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 

integrante deste Edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1.1. O presente Concurso Público destina-se à provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro 

do prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação 

do certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva (CR), entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados 

na listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será 

aproveitado mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade 

do presente Concurso Público. 

1.2. O Salário é o constante na Tabela I, deste Capítulo, é o vigente no mês de novembro de 2022 

e corresponde à faixa inicial para cada cargo. 

1.3. O código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + cotas PcD e Negros), o 

número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a Cota Racial, o 

salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação, cidade 

de realização das provas, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os 

estabelecidos na Tabela I, abaixo: 

 

TABELA I 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. 

Carg

o 

Cargo 

Vagas Ampla 

Concorrência 

(listagem 

geral + PcD 

+ Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário Inicial 

e Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos 

Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vaga

s PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

101 

Oficial de 

Controle de 

Animais 

CR CR CR 

R$ 2.173,73/ 

40 horas 

semanais 

Ensino 

Fundamental 

Completo. 

R$ 53,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. 

Carg

o 

Cargo 

Vagas Ampla 

Concorrência 

(listagem 

geral + PcD 

+ Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário Inicial 

e Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos 

Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vaga

s PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

102 Sepultador CR CR CR 

R$ 1.675,56/ 

40 horas 

semanais 

Ensino 

Fundamental 

Completo. 

R$ 53,00 Suzano/SP X 

 
Obs: 1) As letras “x” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem 

definidos em época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 

3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações do 

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

4) (***) Reserva de vagas para Negros. 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas Ampla 

Concorrênci

a 

(listagem 

geral + PcD 

+ Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário Inicial e 

Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscriçõe

s 

Cidade de 

Lotação  

Período de 

Aplicação 
Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Raci

al 

(***

) 

201 
Agente de 

Zoonoses 
01 -- -- 

R$ 2.173,73 

40 horas 

semanais 

Ensino Médio 

Completo e 

Conhecimentos 

Básicos de 

Informática como 

Usuário. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 

202 

Agente 

Fiscal 

Sanitário 

CR CR CR 

R$ 3.026,78 

40 horas 

semanais 

Ensino Médio 

Completo, Curso 

Técnico em 

Enfermagem ou 

Equivalente na 

Área da Saúde, 

Conhecimentos 

Básicos de 

Informática Como 

Usuário. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 

203 
Auxiliar de 

Biblioteca 
01 -- -- 

R$ 2.173,73 

40 horas 

semanais 

Ensino Médio 

Completo, Curso 

Técnico Ou 

Profissionalizante 

na Área de Atuação 

e Conhecimentos 

Básicos de 

Informática como 

Usuário. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas Ampla 

Concorrênci

a 

(listagem 

geral + PcD 

+ Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário Inicial e 

Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscriçõe

s 

Cidade de 

Lotação  

Período de 

Aplicação 
Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Raci

al 

(***

) 

204 
Auxiliar de 

Saúde Bucal 
CR CR CR 

R$ 2.334,00 

40 horas 

semanais 

Ensino Médio 

Completo. 
R$ 69,00 

Suzano/S

P 
X 

205 Desenhista CR CR CR 
R$ 2.738,17 40 

horas semanais 

Ensino Médio 

Completo e 

Conhecimentos de 

Informática - Nível 

De Usuário, 

Especialmente Em 

CAD – Desenho 

Assistido por 

Computador e 

Planilhas 

Eletrônicas. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 

206 
Técnico em 

Laboratório 
CR CR CR 

R$ 2.955,23 40 

horas semanais 

Ensino Médio 

Completo, Curso 

Técnico ou 

Profissionalizante 

na Área de Atuação 

e Conhecimentos 

Básicos de 

Informática como 

Usuário. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 

207 
Técnico em 

Saúde Bucal 
01 – – 

R$ 2.955,23 40 

horas semanais 

Ensino Médio 

Completo, Curso 

Técnico em Saúde 

Bucal, Habilitação 

Legal para o 

Exercício da 

Profissão e 

Conhecimentos 

Básicos de 

Informática como 

Usuário. 

R$ 69,00 
Suzano/S

P 
X 

 
Obs: 1) As letras “x” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem 

definidos em época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 

3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações do 

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

4) (***) Reserva de vagas para Negros. 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

301 
Analista de 

Web 
CR CR CR 

R$ 

3.577,41 

40 horas 

semanais 

Curso Completo de 

Graduação Tecnológica 

da Área de Informática. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

302 
Assistente 

Jurídico 
CR CR CR 

R$ 

3.577,41 

40 horas 

semanais 

Curso Superior de 

Graduação em Ciências 

Jurídicas. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

303 Biólogo CR CR CR 

R$ 

6.576,81 

40 horas 

semanais 

Curso Superior em 

Biologia e Inscrição no 

Conselho Regional de 

Biologia. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

304 Biomédico CR CR CR 

R$ 

6.576,81 

40 horas 

semanais 

Curso Superior em 

Biomedicina e 

Inscrição no Conselho 

Regional de 

Biomedicina. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

305 
Engenheiro 

Eletricista 
01 -- -- 

R$ 

7.769,81 

40 horas 

semanais 

Curso Superior em 

Engenharia Elétrica e 

Inscrição no CREA – 

Conselho Regional de 

Engenharia e 

Agronomia. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

306 Fonoaudiólogo 01 -- -- 

R$ 

6.576,81 

30 horas 

semanais 

Curso Superior em 

Fonoaudiologia e 

Inscrição no CRF – 

Conselho Regional de 

Fonoaudiologia. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

307 Geólogo 01 -- -- 

 

R$ 

6.576,81 

30 horas 

semanais 

Curso Superior 

Completo em Geologia 

e Inscrição no CREA – 

Conselho Regional de 

Engenharia e 

Arquitetura. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

308 

Médico 

Cardiologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas 

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido por 

Instituição de Ensino 

Superior, Reconhecido 

Pelo Ministério da 

Educação, e registrado 

no Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

309 
Médico Clínico 

Geral 10h 
CR CR CR 

R$ 

4.203,01 

10 horas 

semanais 

 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição De 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

310 

Médico Clínico 

Geral 

Plantonista 24h 

01 - - 

R$ 

9.600,26 

24 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional De 

Medicina de São Paulo. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

311 

Médico 

Dermatologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

312 

Médico 

Ginecologista 

10h 

CR CR CR 

R$ 

4.203,01 

10 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional De 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

313 

Médico 

Ginecologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma Ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional De 

Medicina De São Paulo, 

Com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

314 

Médico 

Neurologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional De 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

315 

Médico 

Ocupacional 

Ambulatorial 

20h 

CR CR CR 

 

 

 

 

R$ 

3.026,78 

40 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério  

da Educação, e 

registrado no Conselho 

Regional de Medicina 

de São Paulo, com 

Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP 

 

X 

 

 

 

316 

Médico 

Oftalmologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP 

 

 

X 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 04/2022 

 

 
 

8 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

317 
Médico 

Pediatra 10h 
CR CR CR 

R$ 

4.203,01 

10 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional De 

Medicina de São Paulo, 

Com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP 

 

 

 

X 

 

 

318 
Médico 

Pediatra 20h 
CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

Com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

319 

Médico 

Pneumologista 

20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

Reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e Registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista Na Área de 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

320 
Médico 

Psiquiatra 20h 
01 – – 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, Expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

Reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e Registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Especialização, 

Residência Médica 

e/ou Título em 

Psiquiatria. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

321 

Médico 

Psiquiatra 

Infantil 20h 

CR CR CR 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, Expedido por 

Instituição de Ensino 

Superior, Reconhecido 

pelo Ministério da 

Educação, e Registrado 

no Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Especialização, 

Residência Médica e/ou 

Título em Psiquiatria 

Infantil. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 

Cargo 
Cargo 

Vagas 

Ampla 

Concorrên

cia 

(listagem 

geral + 

PcD + 

Negros) 

(*) 

 

Cotas 

Salário 

Inicial e 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Valor das 

Inscrições 

Cidade de 

Lotação  

Período 

de 

Aplicação 

Vagas 

PCD 

(**) 

Vaga

s 

Cota 

Racia

l 

(***) 

322 
Médico 

Urologista 20h 
01 – – 

R$ 

8.408,09 

20 horas  

semanais 

Diploma ou Certificado 

de Conclusão de Curso 

de Graduação em 

Medicina, Devidamente 

Registrado, Expedido 

por Instituição de 

Ensino Superior, 

Reconhecido pelo 

Ministério da Educação, 

e Registrado no 

Conselho Regional de 

Medicina de São Paulo, 

com Residência Médica 

e/ou Título de 

Especialista Na Área De 

Atuação. 

R$ 93,00 Suzano/SP X 

323 Nutricionista CR CR CR 

R$ 

6.576,81 

40 horas  

semanais 

Curso Superior em 

Nutrição e Inscrição no 

Órgão de Classe 

Correspondente. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

324 
Terapeuta 

Ocupacional 
01 - - 

R$ 

5.377,97 

30 horas 

semanais 

  

Curso Superior em 

Terapia Ocupacional e 

Habilitação Legal para 

o Exercício da 

Profissão. 

R$ 93,00 Suzano/SP Y 

 
Obs: 1) As letras “x” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem 

definidos em época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 

3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações do 

Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

4) (***) Reserva de vagas para Negros. 

 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

 

1.5. Todas as etapas constantes deste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 

Brasília-DF. 

 

1.6. Além do salário inicial previsto na tabela acima, os cargos contam com os seguintes benefícios:  

1.6.1. Para os cargos de 101 – Oficial de Controle de Animais, 102 – Sepultador, 201 – 

Agente de Zoonoses, 202 – Agente Fiscal Sanitário, 203 – Auxiliar de Biblioteca, 204 – 

Auxiliar de Saúde Bucal, 205 – Desenhista, 206 – Técnico em Laboratório, 207 – Técnico 

em Saúde Bucal, 301 – Analista de Web, 302 – Assistente Jurídico, 315 – Médico 

Ocupacional Ambulatorial 20h e 324 – Terapeuta Ocupacional dispõem de Cesta Básica no 

valor de R$ 200,00, Vale Alimentação no valor de R$ 340,00 e Vale Transporte. 
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1.6.2. Para os cargos de 303 – Biólogo, 304 – Biomédico, 305 – Engenheiro Eletricista, 306 

– Fonoaudiólogo, 307 – Geólogo, 308 – Médico Cardiologista 20H, 309 – Médico Clínico 

Geral 10h, 310 – Médico Clínico Geral Plantonista 24h, 311 – Médico Dermatologista 

20h, 312 – Médico Ginecologista 10h, 313 – Médico Ginecologista 20h, 314 – Médico 

Neurologista 20h, 316 – Médico Oftalmologista 20h, 317 – Médico Pediatra 10h, 318 – 

Médico Pediatra 20h, 319 – Médico Pneumologista 20h, 320 – Médico Psiquiatra 20h, 

321 – Médico Psiquiatra Infantil 20h, 322 – Médico Urologista 20h e 323 – Nutricionista 

dispõem de Vale Alimentação no valor de R$ 340,00 e Vale Transporte. 

1.6.3. A concessão dos benefícios obedecerá ao Ato Administrativo da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SUZANO/SP vigente à época da nomeação. 

 

1.7. Os salários apresentados na Tabela I são baseados em novembro de 2022. 

 

1.8. A Jornada Semanal de Trabalho: as horas semanais e os horários de trabalho serão definidos a 

critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, em função da natureza do cargo, 

atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público, 

em função do regime especial de trabalho. 

1.9. O candidato aprovado e contratado pelo Regime Estatutário instituído pela Lei Municipal nº 

4.391/10 deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, obedecida a 

carga horária semanal de trabalho. 

1.10. Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 

registrados e acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a cursos devidamente 

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) 

ou Conselho Estadual de Educação (CEE).  

1.11. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar 

revalidados de acordo com a legislação vigente. 

1.12. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o 

candidato, ao realizar a sua inscrição, irá consentir e autorizar o uso de alguns de seus dados 

cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.12.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e 

Data de Nascimento; 

1.12.2. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou 

vários locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, 

podendo promover a troca deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, com a 

finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.12.3. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo 

legal, viabilização de ações e projetos – todos os dados. 
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO 

 

2.1. Para provimento no cargo, o candidato que for aprovado no concurso deste edital deverá 

cumprir todas as determinações contidas nesta publicação e preencher as condições especificadas 

a seguir: 

2.1.1. Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público. 

2.1.2. Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da 

Constituição Federal. 

2.1.3. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da convocação. 

2.1.4. Para os candidatos de sexo masculino encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações 

militares na data da convocação. 

2.1.5. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da convocação. 

2.1.6. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme o especificado na 

Tabela I – Capítulo 1 – Do Concurso Público, deste Edital. 

2.1.7. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião 

da posse. 

2.1.8. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir o cargo, 

oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que 

tenham sido cominadas. 

2.1.9. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura 

em cargo/emprego público. 

2.1.10. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com 

as hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal. 

2.1.11. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público, comprovada 

mediante sujeição a exame de saúde admissional a ser realizado pelo serviço médico credenciado 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

2.1.12. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de 

aposentadoria decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados 

os cargos/empregos públicos acumuláveis na forma da referida Constituição. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

de acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 

Brasília/DF. 
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3.2.  Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e 

selecionar o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as 

informações do certame escolhido e o interessado deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na 

qual será solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o interessado ainda não esteja cadastrado 

no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o interessado deverá fornecer as 

informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao candidato que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 

senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 

conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos 

referentes à inscrição. 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, 

devendo o candidato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do 

efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações prestadas 

no preenchimento do banco de dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o 

auxílio de terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos 

exigidos, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e ao INSTITUTO NOSSO 

RUMO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem 

como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 

título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, 

por cargo, constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital, por meio de boleto bancário, pagável 

em toda a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro 

dia útil subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição 

somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a 

data de vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão 

do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 

responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 

inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, 

falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5, não haverá possibilidade de impressão do boleto, 

seja qual for o motivo alegado. 
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3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e 

o pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo 

alegado. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 

transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 

extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do 

período de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 

bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente 

com o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 

no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção 

sob sua guarda, para posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a 

tela de local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o 

pagamento de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo 

cargo, será considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas 

a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 

3.8.3. Para efeito de validação da inscrição, de que trata o item anterior, considerar-se-á o número 

da inscrição. 

 

3.8.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.8.2 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, 

não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.8.5. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para 

cargos diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso 

em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO. 
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3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço 

eletrônico www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição, 

efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 

www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 

sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na 

aba “Meus Processos”, e clicar no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do 

Concurso Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar 

em “Visualizar Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período 

mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no 

item 3.10, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do 

Candidato” e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá 

selecionar o certame desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir 

as instruções do site; 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 

frequentes/Contatos” na página do INSTITUTO NOSSO RUMO, ou pelo telefone (11) 4584-5668, 

em dias úteis, no horário das 09h00 às 17h00. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato 

da inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto 

amamentação, o candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, 

cópia do Laudo Médico com validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 

durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 

alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova 

especial e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 

do pedido. 

 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

levar um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em 

sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 

condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
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3.11.6.1. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 

Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) 

horas por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.6.2. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.6.3. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 

em igual período. 

3.11.6.4. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 

somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.6.5. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém 

o tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.6.6. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o 

tempo compensado. 

3.11.6.7. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, 

adulto responsável, indicado pela candidata. 

3.11.6.8. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.6.9. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e 

um fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.6.10. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da 

criança. 

3.11.7. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 

período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para 

verificar o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.7.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8, o candidato deverá 

acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua 

senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na 

sequência, clicará no link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do 

site. 

3.11.8. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 

especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, 

no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste 

Edital, e seguir as instruções ali contidas. 

3.11.8.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 

conforme disposto no item 3.11.8, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, 

clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba 

“Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, 

quando então deverá seguir as instruções do site. 
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3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a 

possibilidade de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante 

o Concurso Público, nos termos dos subitens 3.12.1 e 3.12.2, deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se 

identifica e é socialmente reconhecida.  

3.12.2 Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de 

inscrição, durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a 

solicitação de inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 

encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão 

indeferidas e não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Júri no período 

entre a data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá 

solicitar, no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar 

obrigatoriamente certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13 deverá ser encaminhado, durante o período das 

inscrições em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13 e subitem 

3.13.1, não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 

Concurso Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não 

apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 

legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas 

em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08, que 

regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n° 4949/16, poderão realizar, no período mencionado 

no Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site 

www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1 será possibilitado ao candidato que esteja 

desempregado ou receba até um salário mínimo mensal (Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto 

Municipal nº 7760/08), ou que seja doador de sangue no município de Suzano (Lei Municipal n° 

4949/16). 

4.1.2. O candidato deverá encaminhar a documentação que comprove o seu enquadramento, 

conforme descrito no item 4.1.1., de acordo com a data mencionada no Anexo III. Para requerer 
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a isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deve realizar a solicitação de Isenção no 

ato da inscrição e anexar comprovantes na área do candidato no site www.nossorumo.org.br; 

4.1.2.1. O candidato desempregado deverá encaminhar cópia simples dos seguintes documentos: 

a) Registro de Identificação (RG); 

b) Cadastro de Pessoa Física; 

c) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e 

baixa por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório, bem como da 

página em branco demonstrando que não houve registro posterior; 

d) Comprovante de endereço; e 

e) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo 

constante do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.2. O candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) salário mínimo mensal, cópia simples 

dos seguintes documentos: 

a) Registro de Identificação (RG); 

b) Cadastro Pessoa Física; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e 

seu último registro; 

d) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 

reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”; 

e) Comprovante de Endereço; e 

f) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo 

constante do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.3. Para atendimento às alíneas “d” e “e” dos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, respectivamente, o 

candidato que não possuir comprovante de endereço em nome próprio deverá apresentar 

juntamente com o comprovante em nome de terceiro uma declaração de próprio punho justificando 

tal apresentação e assumindo a veracidade e responsabilidade das informações prestadas. 

4.1.2.4. Em se tratando de doador de sangue deve ser comprovada a realização de pelo menos 03 

(três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) doações no caso de mulheres, no período de 12 

(doze) meses antecedentes à data do pedido pleiteado. Para fins de comprovação, o órgão que 

realizar a coleta do sangue doado deverá emitir um certificado de doação voluntária ao doador, onde 

conste seu nome completo, número da carteira de Identidade e do CPF, data da doação, carimbo 

do órgão, assinatura do responsável técnico, e o histórico das coletas realizadas. 

4.1.3. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo. Caso o candidato 

envie documentação solicitando a isenção da inscrição para mais de um cargo, esta será concedida 

para a inscrição no cargo em que foi realizada a inscrição mais recente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 04/2022 

 

 
 

19 

 

4.2. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.2.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação 

informada à autoridade policial competente para as providências cabíveis; 

4.2.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto 

Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção. 

4.3. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio 

eletrônico, postagem pelos Correios ou por procuração. 

4.4. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 

Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 

na data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Área do 

Candidato”, na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.5. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 

poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 

Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.6. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do 

valor da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico 

(www.nossorumo.org.br), na data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e 

senha na área do candidato, o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento 

do valor da inscrição. 

4.7. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção 

do pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto 

bancário com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 

(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 

quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da 

inscrição. 

4.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 

isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 04/2022 

 

 
 

20 

 

existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a 

deficiência que possua seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei 

Municipal nº 3240, de 06 de julho de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal; Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de 

dezembro de 2004, bem como as disposições do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 

2018. 

5.2. Conforme o §3º do art. 1º Decreto 9.508/2018, se na aplicação do percentual do total de vagas 

reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 

inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) para esta 

reserva. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

5.4. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 

Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 

igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, 

em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.4.1. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima 

primeira), 41ª (quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do concurso público, e 

assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

5.5. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para 

candidatos com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste 

concurso público voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

5.6. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 

Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 

27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da 

Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito 

de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos 

da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 

pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.7. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive 

para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos 

no Edital do concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, que confirmará de modo definitivo o 

enquadramento de sua situação como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo 

pretendido. 
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5.7.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na 

ficha de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de 

aprovados. 

5.7.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 

inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência 

obedecerá ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, 

será realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por meio de perícia médica 

admissional. 

5.8.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 

execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente 

utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 

internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 

06 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.8.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela 

junta multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.10. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 

candidatos. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no 

dia do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita 

para a realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, 

intérprete para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.12. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a 

sua deficiência. Após inscrição o deverá anexar documentos no local apropriado. 
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5.13. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 

durante o período de inscrição. 

5.14. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 

alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.15. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução 

legível. 

5.16. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso 

deverá ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO 

NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.17. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data 

do primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 

solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou 

ampliada, ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além 

do envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, 

laudo médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 

5.17.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada 

serão oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 

do pedido. 

5.18. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 

mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 

considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.19. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante 

acesso com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com 

Deficiência para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 

alterações. 

5.19.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida 

poderá interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do 

INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.19.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 

pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço 

http://www.nossorumo.org.br/
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eletrônico www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área 

restrita do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.20. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados 

no concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.21. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 

constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL 5.254/2020 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 

facultadas através da Lei Municipal 5.254, de 15 de outubro de 2020, fica reservado, para cada 

cargo efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do 

Capítulo 1, deste Edital.  

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso 

Público for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 

Negros (pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 

caso de fração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Como a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração 

estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato Negro 

(preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 

conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 

para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 

candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 

Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 

(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, 

relativamente à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 

inscrição, para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos). 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 

houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 
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6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às 

vagas reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da 

inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 

aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas 

e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se 

declarem também pessoa com deficiência. 

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem 

de classificação.  

6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), 

estas serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem 

de classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato 

da inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação 

que ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das 

informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 

6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgado no 

endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, ficando sob inteira responsabilidade do candidato 

o acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O candidato que não atender à convocação de que trata o subitem 6.11 será excluído do 

Concurso Público. 

6.13. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com 

competência deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes 

distribuídos de forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.13.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do 

candidato, realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.13.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 

procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 

características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso; 

6.13.3 Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3 deste edital, quaisquer registros 

ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 

confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 

estaduais, distritais e municipais; 
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6.13.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes 

negros, sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no 

candidato que tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo).  

 6.14. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do 

candidato para compor o processo de avaliação. 

6.15. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em 

parte, no dia e local determinado, será eliminado do concurso público.  

6.16. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – 

cuja declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, 

revestida de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a 

serem estabelecidos em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em 

relação às vagas destinadas à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação 

necessária para tanto e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência.  

6.16.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar 

na listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com 

deficiência.  

6.17. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data 

mencionada no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-

se acessar a área do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar no PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SUZANO/SP – Concurso Público – 04/2022 e, em seguida, selecionar “Local da Avaliação 

Presencial da Cota Racial”. 

6.18. A data prevista para Análise Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 

em locais e horários a serem informados. 

6.19. O resultado provisório da Análise da Cota Racial estará disponível na área restrita do candidato, 

na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando em 

“Área do Candidato”, digitando o CPF e a senha e clicando no PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SUZANO/SP – Concurso Público – 04/2022 e, na sequência, na opção “Resultados”. 

6.20. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período 

mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS.  
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7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 
 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

101 – Oficial de Controle de Animais 

 

 

Objetiva 

 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Atualidades e Conhecimentos Gerais 

08 

08 

08 

24 

Prática Conforme Capítulo 10 do Edital 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

102 – Sepultador  

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Atualidades e Conhecimentos Gerais 

08 

08 

08 

24 

Prática Conforme Capítulo 10 do Edital 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO 

Cargo 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

201 – Agente de Zoonoses  

202 - Agente Fiscal Sanitário  

203 - Auxiliar de Biblioteca  

204 - Auxiliar de Saúde Bucal  

205 – Desenhista  

206 - Técnico em Laboratório  

207 - Técnico em Saúde Bucal  

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

05 

10 

30 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cargo 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

301 – Analista de Web  

302 – Assistente Jurídico  

303 – Biólogo  

305 – Engenheiro Eletricista  

306 – Fonoaudiólogo  

307 – Geólogo   

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

       10 

       05 

       05 

       10 

30 

 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cargo 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/ Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

304 – Biomédico  

308 - Médico Cardiologista 20h  

309 - Médico Clínico Geral 10h  

310 - Médico Clínico Geral Plantonista 24h 

311 - Médico Dermatologista 20h  

312 - Médico Ginecologista 10h 

313 - Médico Ginecologista 20h  

314 - Médico Neurologista 20h 

315 - Médico Ocupacional Ambulatorial 20h 

316 - Médico Oftalmologista 20h 

317 - Médico Pediatra 10h 

318 - Médico Pediatra 20h  

319 - Médico Pneumologista 20h  

320 - Médico Psiquiatra 20h 

321 - Médico Psiquiatra Infantil 20h 

322 - Médico Urologista 20h 

323 – Nutricionista  

324 - Terapeuta Ocupacional  

Objetiva 

Língua Portuguesa 

Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

10 

05 

05 

10 

30 

 

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 

questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta 

correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital e buscarão avaliar o grau 

de conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 

9, deste Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

7.4. A Prova Prática para os cargos 101 – Oficial de Controle de Animais e 102 – Sepultador, 

de caráter eliminatório, serão avaliadas conforme Capítulo 10, deste Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

8.1. As Provas Objetivas para todos os cargos, serão realizadas na cidade de Suzano/SP, na data 

mencionada no Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 
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no Edital de Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado na IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO/SP e na Internet no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 

conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 

cidade mencionada no item 8.1, o INSTITUTO NOSSO RUMO reserva-se ao direito de alocá-los 

em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1 (e somente neste caso), os candidatos poderão 

ser alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro 

no site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do INSTITUTO 

NOSSO RUMO. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o 

INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos 

registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou 

local que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1 e seus subitens 

deste capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 

justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do concurso público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato 

deverá, a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 

candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da 

ferramenta “Entre em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site 

www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 

cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo 

o candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados 

cadastrais, conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na 

“Área do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Inscrição e Correção Cadastral” e seguir as 

instruções do site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior 

deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou 

por qualquer outro meio não previsto no item 8.2 e suas alíneas deste Edital. 
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8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de Pessoa com 

Deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 

– SAC, do INSTITUTO NOSSO RUMO, pelo telefone (11) 4584-5668, das 09h00 às 17h00, ou 

através de chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como Pessoa com Deficiência somente será 

efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido 

transcrito erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 

constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3 deste 

capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 

30 minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira 

e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 

de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 

que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. 

Caso o candidato compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado 

pelos fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.4.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência que esteja 

em desacordo com o subitem 8.4.3.; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira 

nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
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identidade; cópia de documentos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo 

eletrônico); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 

não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

8.4.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

8.6. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO NOSSO RUMO 

procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 

mediante a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.6.1. A inclusão de que trata o item 8.6 será realizada de forma condicional, não gera 

expectativa de direito sobre a participação no concurso público e será analisada pelo 

INSTITUTO NOSSO RUMO na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se 

verificar a pertinência da referida inclusão; 

8.6.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.6, esta será automaticamente 

cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 

nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.6.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.6.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 

porte. 

8.6.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos 

(agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio 

(digital, analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone 

celular, walkman, tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones 

de ouvido e protetores auriculares. 

8.6.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 

especificado na alínea “c” do item 8.4 deste Edital. 

8.6.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 

realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do concurso público. 

8.6.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 

através de detectores de metais. 

8.6.3.6. O INSTITUTO NOSSO RUMO poderá registrar durante a aplicação das provas, via 

aparelho celular - através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, 

fotografia da face e da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do 

código de barras da folha de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. 

Caso o recurso seja adotado, as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do 

INSTITUTO NOSSO RUMO e somente poderão ser utilizadas para fins de confirmação da 

identidade do candidato aprovado no ato da convocação pelo ente contratante. O candidato que se 
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negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que não será possível realizar a 

confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.6.4. O descumprimento dos itens 8.6.3.1., 8.6.3.2., 8.6.3.3. e 8.6.3.4 ou caso negue-se a 

submeter-se à revista prevista no item 8.6.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos 

eletrônicos ou o impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.6.3.6., implicará a 

eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.6.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos 

ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.6.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 

quaisquer anotações. 

8.7. Quanto às Provas Objetivas: 

8.7.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões 

e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 

transparente de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.7.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de 

uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.7.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.8. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

8.8.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   

decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas; 

8.8.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.8.1. acima, o 

candidato, ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, 

devendo se retirar imediatamente do recinto de provas. 

8.8.2.1.  O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal 

da Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os 

banheiros. 

8.8.2.2.  O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 

acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.9. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO 

RUMO exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa 

de sua Prova, para posterior verificação grafológica. O candidato que não transcrever a frase será 

eliminado do certame, não podendo alegar desconhecimento. 
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8.10.2. No rodapé da capa do caderno de provas consta espaço para transcrição do gabarito.  

8.11. Será automaticamente excluído do concurso público o candidato que: 

8.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4, alínea “b”, deste capítulo. 

8.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo 

de permanência estabelecido no item 8.8.1 deste capítulo. 

8.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 

utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 

receptor, relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), 

telefone celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de 

sol, bem como fones de ouvido e protetores auriculares. 

8.11.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.11.8. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 

Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado; 

8.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 

qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a Folha de Resposta. 

8.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Resposta. 

8.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros, em qualquer etapa do concurso público. 

8.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 

será automaticamente eliminado do concurso público. 

8.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6., do Capítulo 3, deste Edital, não será 

permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 

prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no concurso público. 

8.12.2. O local de realização das provas será de acesso exclusivo dos candidatos convocados, da 

Equipe de Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local qualquer 

acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, 

etc.), bem como aqueles que já realizaram a referida prova. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 04/2022 

 

 
 

33 

 

8.13. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 

responsabilidade.  

8.13.1. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo 

a boca e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, 

entretanto, RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, 

em razão da aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 

médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela 

aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, 

este não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público.  

8.16. Reserva-se ao Coordenador do concurso público, designado pelo INSTITUTO NOSSO 

RUMO, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer 

outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 

provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

8.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 

hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos 

com manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 

itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um Caderno completo. 

8.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.18, deste 

capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, quando do início da prova e após determinação do 

Fiscal, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 

termine a prova. 

8.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste capítulo, descumprindo 

as informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do 

concurso público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de 

candidato eliminado. 

8.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da 

Sala, onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de 

Coordenação. Não serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da 

prova. 
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8.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de 

ensino, não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários. 

8.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no concurso público (deslocamentos, 

hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da 

responsabilidade o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 

por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do concurso 

público ou de quaisquer ressarcimentos. 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões 

da prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 

superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DA PROVA PRÁTICA 

 

10.1. Concorrerão à Prova Prática os cargos 101 – Oficial de Controle de Animais e 102 – 

Sepultador. 

10.1.1. Segue abaixo quantitativos de candidatos que serão convocados para a Prova Prática: 

Código Cargo 

Quantidade a ser 

aferida de candidatos 

ampla concorrência 

Quantidade a ser 

aferida de candidatos 

PcD – Pessoa com 

Deficiência (por 

cargo) 

Quantidade a ser 

aferida de 

candidatos Cotistas 

Negros – Cota 

Racial (por cargo) 

101 Oficial de Controle de Animais 

Até 50ª 

(quinquagésima) 

posição, mais 

empates. 

Todos os 

candidatos 

habilitados na 

prova objetiva. 

Até 10ª (décima) 

posição, mais 

empates. 

102 Sepultador 

Até 50ª 

(quinquagésima) 

posição, mais 

empates. 

Todos os 

candidatos 

habilitados na 

prova objetiva. 

Até 10ª (décima) 

posição, mais 

empates. 

 

10.2. No caso de empate na última posição, serão convocados para as Provas Práticas todos os 

candidatos com a mesma pontuação do último colocado. 
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10.2.1. Os candidatos habilitados nas provas objetivas, mas que não estiverem classificados dentro 

da quantidade prevista no item 9.3., serão eliminados do concurso público. 

10.3. A Prova Prática será realizada na cidade de Suzano/SP, na data prevista conforme Anexo III, 

em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 

(www.nossorumo.org.br). 

10.3.1. A data da prova é sujeita à alteração; 

10.3.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 

local de prova; 

10.3.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local 

a serem divulgados de acordo com as informações constantes no Anexo III deste Edital; 

10.3.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou 

fora do local designado.  

10.4. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a 

competência e habilidade do candidato. 

10.4.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima 

de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original; 

10.5. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

10.6. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 101 - Oficial de Controle 

de Animais e 102 – Sepultador os seguintes aspectos: 

a) Iniciativa e Apresentação; 

b) Manuseio e conhecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI’s; 

c) Habilidade e atenção na execução da tarefa; 

d) Produto final resultante da tarefa. 

10.6.1. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em 

conformidade a descrição apontada no Anexo I. 

10.7. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos. 

10.7.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50 

(cinquenta) pontos no conjunto da prova. 

10.7.1.1. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) 

anterior(es). 

10.8. A Prova Prática terá caráter eliminatório. 

10.9. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a 

prova será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.10. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

http://www.nossorumo.org.br/
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10.11. O resultado provisório das Provas Práticas será disponibilizado no endereço eletrônico do 

Instituto Nosso Rumo conforme data mencionada no Anexo III. 

10.12. Informações adicionais sobre a aplicação da Prova Prática serão divulgadas por ocasião da 

publicação do Edital de Convocação. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 

11.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua 

classificação será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

11.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam 

Pessoa com Deficiência - PcD e Negros; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência - 

PcD; e 

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

11.4. O resultado provisório do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS, deste 

Edital. 

11.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 

Classificação Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br 

e publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

11.6.1. O resultado geral final do concurso público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 

NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de 

publicação da homologação. 

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato 

que: 

11.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 

completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste concurso público, conforme Artigo 27, 

Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03. 

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos (quando 

houver); 

11.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
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houver); 

11.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

11.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

11.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

11.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Atualidades e Conhecimentos Gerais 

(quando houver); 

11.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 

11.7.9. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data 

de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 

da Lei Federal nº 11.689/08. 

11.7.10. Sorteio. 

11.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 

mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 11.7. e seus 

subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

11.8.1 Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 

componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A 

numeração será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da 

quantidade de candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do 

número de inscrição. Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO 

RUMO. 

11.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença 

dos candidatos envolvidos. 

11.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 

será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

11.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 

Classificação Final no referido concurso público. 

11.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser 

assinada por todos os envolvidos. 

11.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à admissão e à preferência na admissão. 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição;  

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas;  
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c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova;  

d) divulgação dos candidatos inscritos como PcD;  

e) aplicação das provas objetivas e discursivas (quando houver); 

f) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas; e 

g) divulgação do resultado provisório das provas objetivas e discursiva (quando houver). 

12.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 

eletrônico www.nossorumo.org.br. 

12.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 12.2., o candidato deverá acessar o site 

www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha 

de acesso. Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link 

“Recursos”, quando então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

12.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de divulgação. 

12.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não 

serão apreciados. 

12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.1. e seus 

subitens.  

12.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do concurso 

público. 

12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 

correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 12.2, deste capítulo. 

12.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, 

se houver alternativa condizente. 

12.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

12.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à 

nova alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

12.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 

eventualmente, ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 

mínima exigida para aprovação. 

12.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do 

concurso público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

12.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

12.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 
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12.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

12.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

12.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

12.9.5. Contra terceiros; 

12.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

12.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

12.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

12.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso 

do recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

13. DA INVESTIDURA DO CARGO 

 

13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 

nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP reserva-se ao direito de proceder às 

contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 

validade do Concurso Público. 

13.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para admissão na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SUZANO/SP serão nomeados pelo regime estatutário, obedecendo à Lei Municipal nº 190, de 

08 de julho de 2010 e Lei nº. 4392/2010 de 08 de julho de 2010. 

13.4. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), sendo de inteira responsabilidade do 

candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SUZANO/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

13.4.1. Por ocasião da nomeação, os candidatos convocados deverão manifestar interesse na vaga 

obedecendo às instruções contidas na publicação da nomeação. 

13.5. Os candidatos nomeados, deverão no ato da posse, apresentar os documentos discriminados 

a seguir: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 
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e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento, se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo 

Ministério da Educação ou por outro órgão com delegação para tal; 

j) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

k) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

l) 02 (duas) fotos 3x4 recentes e coloridas, com fundo branco; 

m) Comprovante de Residência; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais; 

o) Declaração Negativa de Acumulação de Cargos Públicos; 

p) Declaração ou termo de rescisão de cargos anteriores; 

q) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.), quando exigido 

pelo cargo; 

r)  CNIS – MEU INSS; 

13.5.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, 

sob as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como 

celetista, estatutário ou contratado; 

13.5.2. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP poderá solicitar 

documentos complementares. 

13.6. Os candidatos nomeados serão submetidos a exame médico. 

13.6.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, de caráter 

eliminatório para efeito de ADMISSÃO, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso; 

13.6.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

13.7. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 

somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

13.8. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 

comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

13.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, conforme o disposto no item 14.12, do Capítulo 

14, deste Edital. 
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13.10. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa ou inexata para fins admissionais e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Todo o processo de execução deste concurso público, com as informações pertinentes, estará 

disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), 

bem como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do 

CPF e senha. 

14.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 

INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br). 

14.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do 

INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br), bem como na Imprensa Oficial do Município de 
Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), contendo apenas os 

candidatos que lograrem classificação. 

14.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais,  

serão publicados, oficialmente, na Imprensa Oficial do Município de Suzano 

(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), sendo de inteira responsabilidade do 

candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

concurso público, valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem 

das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do concurso público. 

14.7. A aprovação no concurso público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 

respeitará a ordem de classificação final. 

14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da 

inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 

de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.9. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP a homologação dos resultados finais 

do concurso público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

14.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 

providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na 

http://www.nossorumo.org.br/
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Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-
oficial/). 

14.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o INSTITUTO 

NOSSO RUMO, situado à Avenida Giustiniano Borin, 3350 – Caxambu – Jundiaí/ SP – CEP: 13218-

546, até a data de publicação da homologação dos resultados. 

14.12. Após a homologação do concurso público e até que se expire o prazo de validade, é de 

responsabilidade do candidato manter os dados cadastrais atualizados (email e tefefone) junto a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP - Rua Baruel, 501, sala 209 – Paço Municipal “Prefeito 

Firmino José da Costa” aos cuidados do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, através de 

correspondência com aviso de recebimento (AR), para viabilizar os contatos necessários, sob pena 

de, quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

14.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de informações cadastrais 

desatualizadas. 

14.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por decisão motivada e justificada, poderá 

revogar ou anular o presente concurso público, no todo ou em parte, bem como alterar os 

quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

14.15. As despesas relativas à participação do candidato no concurso público e à apresentação para 

admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

14.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este 

concurso público. 

14.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 

arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.18. Toda a legislação constante no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida 

após a data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

14.18.1. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 

alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 

aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

14.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 

quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação 

de parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se 

assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. 

Constatada a tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à 

homologação, será o candidato eliminado do concurso público, sem prejuízo de responsabilidade 

civil, penal e administrativa. 

14.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, 

havendo o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação 

de algumas etapas do concurso público. 
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14.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange 

à realização deste concurso público. 

14.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer 

item do Edital de Abertura, deverá enviar e-mail para candidato@nossorumo.org.br, com o título 

“IMPUGNAÇÃO DO EDITAL – Suzano 04/2022”. As respostas às impugnações serão via e-mail, 

diretamente ao candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

 

Suzano, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

101 - Oficial de Controle de Animais 

Apreender e capturar cães e outros animais; Elaborar relatórios para controle da quantidade das 

espécies apreendidas; Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos e corrigir as cercas, jaulas 

e gaiolas, quando necessário; Receber os animais apreendidos colocando-os no local a eles 

designados para que sejam cuidados de acordo com a orientação do Médico Veterinário; Manter 

todos os animais apreendidos tratados e alimentados (exemplo: dar ração/alimentos de acordo com 

a espécie apreendida); Realizar a limpeza do curral raspando o estrume, cortando e lavando o capim, 

para manter o local dos animais apreendidos limpo e devidamente higienizado; Pulverizar produtos 

veterinários para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob orientação e supervisão do Médico 

Veterinário; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

102 - Sepultador 

Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 

exumação e localização de sepulturas; Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para 

tampá-las, bem como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros; Abrir sepulturas, 

com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos; Sepultar e exumar 

cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob 

supervisão de autoridade competente; Abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar 

o horário de visitas; Limpar, capinar e pintar o cemitério; Participar dos trabalhos de caiação de 

muros, paredes e similares; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. 

 

201 - Agente de Zoonoses 

Preparar e realizar a vistoria domiciliar e em terrenos baldios, prezando pelo uso adequado dos 

equipamentos; Orientar e informar a população em relação ao combate as doenças transmissíveis; 

Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os sofrimentos humanos 

causados pelas zoonoses urbanas prevalecentes; Preservar a saúde da população, mediante o 

emprego dos conhecimentos especializados e experiências da saúde pública veterinária, sob a 

supervisão direta do Médico Veterinário ou outro responsável técnico; Prevenir, reduzir e eliminar 

as causas de sofrimento aos animais; Preservar a saúde e o bem-estar da população humana, 

evitando-lhes danos ou incômodos causados por animais; Exercer as atividades de vigilância, 

prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; Executar as atividades constantes dos 

programas de controle de zoonoses; Realizar pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções 

e infestações; Realizar vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de 
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infecções e infestações; Efetuar a remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos 

potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; Manusear e operar equipamentos para 

aplicação de larvicidas, inseticidas e outros produtos de controle sanitário, sob a supervisão direta 

de um responsável técnico; Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores 

causadores de infecções e infestações; Executar a guarda, alimentação, captura, remoção, 

vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais; Orientar os cidadãos quanto à prevenção e 

tratamento de doenças transmitidas por vetores; Participar de reuniões, capacitações técnicas e 

eventos de mobilização social; Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da 

qualidade de vida da população; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados 

os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

202 - Agente Fiscal Sanitário 

Fazer cumprir a legislação vigente que atribui à vigilância sanitária competência para intervir em 

processos que impliquem riscos à saúde, através da legislação sanitária e legislações pertinentes em 

vigor; Garantir o controle sanitário, através da auditoria, fiscalização e controle de produtos, bens e 

substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao 

consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; 

Estabelecer mecanismos de integração intersetorial entre a vigilância sanitária e áreas afins, visando 

ao cumprimento da legislação do SUS – Sistema Único de Saúde e de outras legislações atinentes à 

promoção e proteção da saúde da população; Promover articulação entre instâncias competentes 

da saúde, da agricultura, do trabalho, do meio ambiente, da ciência e tecnologia, e outras afins, 

com mecanismos institucionais que definam competência, metas e cronogramas para o 

desenvolvimento de ações na área de vigilância sanitária, e para a realização de ações de prevenção 

de doenças, proteção da saúde do trabalhador, do meio ambiente, e outras voltadas para o 

desenvolvimento de tecnologias; Realizar continuamente, nos laboratórios de saúde pública, análise 

dos produtos de interesse da saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, 

produtos e medicamentos para consumo humano; Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico 

nos estabelecimentos e instalações onde sua presença é necessária para o cumprimento da 

legislação pertinente; Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos processos 

administrativos na esfera da vigilância sanitária; Participar, orientar, executar, supervisionar e 

responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de 

saúde, controle de zoonoses, saneamento básico ambientes processos de trabalho e saúde do 

trabalhador, através de ações de fiscalização, coleta de amostras, registro e isenções de produtos, 

autorização de funcionamento de empresas, execução da política de sangue e seus derivados, 

investigação de surtos de toxinfecção alimentar em conjunto com a vigilância epidemiológica, 

investigação de reações adversas e educação em saúde; Garantir que as informações, nos rótulos 

dos produtos de interesse da saúde, sejam de fácil visualização, escritas em linguagem acessível e 

informativa quanto aos riscos associados, alimentos, medicamentos e outros produtos relacionados 

à saúde; Promover e coordenar a busca e transferência de novas tecnologias que venham beneficiar 

as ações de vigilância sanitária e epidemiológica; Participar de equipe multidisciplinar para 

elaboração, planejamento e execução de atividades relativas à vigilância sanitária de alimentos, 

produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses, saneamento básico, saúde do trabalhador e 

também das atividades epidemiológicas; Participar na elaboração e ou adequação de programas, 
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normas, rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde pública; Zelar 

pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas atividades internas e externas; 

Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de 

consumo do seu local de trabalho; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos 

de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. 

 

203 - Auxiliar de Biblioteca 

Organizar, administrar e fiscalizar as várias seções da biblioteca; Organizar o horário de atendimento 

de forma a atender às necessidades e interesses do corpo docente e discente da Escola; Organizar 

e manter em dia a classificação, a catalogação e o inventário do acervo; Cumprir e fazer cumprir o 

regulamento da Biblioteca; Cuidar da manutenção da ordem no recinto da biblioteca, da conservação 

do acervo e providenciar periodicamente sua desinfecção; Incentivar e orientar alunos nas 

pesquisas, consultas e leituras através de ações integradas com o corpo docente; Apresentar, 

quando solicitado, dados estatísticos sobre o movimento da Biblioteca e, anualmente, relatório geral; 

Elaborar, coordenar e manter atualizados os sistemas informatizados da biblioteca escolar; Registrar 

e catalogar os livros, periódicos, folhetos, mapas, recortes e outros documentos menores; Adequar 

o controle de entrada e saída de exemplares; Zelar pela guarda e manutenção do acervo; Prestar 

informações aos usuários; Pesquisar, sugerir e coordenar compra de novos livros, visando a 

atualização da biblioteca e o atendimento às necessidades dos professores e alunos da escola; 

Oferecer suporte aos professores sobre a existência de obras coerentes com a proposta pedagógica 

da escola; Efetuar a divulgação das novas aquisições da biblioteca escolar aos usuários e 

professores;  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

204 - Auxiliar de Saúde Bucal 

Realizar atividades de auxílio ao cirurgião dentista no atendimento de pacientes nos consultórios 

odontológicos; Organizar os procedimentos de conservação e manutenção dos equipamentos 

odontológicos e acessórios; Elaborar boletins e relatórios de atividades permitindo levantamentos 

estatísticos e comprovação dos trabalhos realizados; Participar de reuniões, treinamento e 

desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; Operar equipamentos e sistemas 

de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

205 - Desenhista 

Copiar diagramas, tabelas, gráficos, projetos de obras civis, plantas cadastrais, instalações e 

desenhos já estruturados, guiando-se pelo original, plantas e croquis, observando as instruções 

pertinentes; Executar desenhos em perspectiva sob vários ângulos, observando medidas e 
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anotações técnicas; Atualizar desenhos, introduzindo correções ou modificando-os segundo a 

necessidade; Restaurar desenhos e plantas diversas; Organizar, atualizar e movimentar o arquivo 

de cópias heliográficas, providenciando as cópias necessárias e efetuando os registros para fim de 

controle; Dar forma a dados numéricos tabulados conforme orientação técnica; e Participar da 

elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas e especificações, a fim de orientar os 

trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura Municipal; Controlar a qualidade do 

material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão dentro das especificações 

técnicas requeridas; Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos realizados e 

as ocorrências relevantes; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados 

os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

Executar outras atividades correlatas. 

 

206 - Técnico em Laboratório 

Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação, das diretrizes e normas 

oriundas dos órgãos competentes, relacionadas ao seu campo de atuação; Executar programas e 

projetos na sua área de atuação, propondo e compatibilizando diretrizes e metas, estabelecendo 

mecanismos de monitoramento e avaliação; Examinar e avaliar o serviço a ser executado, material 

e o ferramental a ser utilizado, estabelecendo a lógica de realização e efetuando as atividades do 

procedimento estabelecido para cada situação; Planejar o trabalho de apoio do laboratório e 

preparar vidrarias e materiais similares; Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e 

processam amostras biológicas; Organizar o trabalho conforme normas de bio-segurança, saúde 

ocupacional e preservação ambiental; Colaborar em todas as tarefas técnicas e administrativas com 

os profissionais que atuam no laboratório; Executar coleta de sangue e outras amostras biológicas, 

preparando-as para exame; Auxiliar na preparação dos meios de cultura, realizar enchimento, 

embalagem e rotulação de vidros, como proveta, pipeta, etc.; Limpar instrumentos e aparelhos; 

Executar análises laboratoriais em todas as suas etapas, nas áreas de bioquímica, hematologia, 

urinálise, parasitologia, imunologia, microbiologia e outros estabelecidos pela supervisão; Preparar 

meios de cultura, soluções e reativos; Efetuar classificação, testes e provas dos grupos sanguíneos; 

Redeterminar os grupos sanguíneos com hemácias conhecidas; Realizar provas de compatibilidade 

sanguínea dos exames laboratoriais das sangrias efetuadas; Documentar, registrar e arquivar os 

resultados dos exames realizados; Controlar e manter estoque de kits, materiais afins e corantes; 

Registrar os dados de produção, elaborando estatísticas diárias e mensais, sob a supervisão do 

biomédico; Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do 

processo de trabalho; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado 

e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 

atividades correlatas. 

 

207 - Técnico em Saúde Bucal 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; Processar filme radiográfico; Preparar o paciente 

para o atendimento; Auxiliar e instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas, inclusive 

em ambientes hospitalares, caso necessário; Manipular materiais de uso odontológico; Selecionar 

moldeiras e preparar modelos em gesso; Registrar dados e participar da análise das informações 
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relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; Executar limpeza, assepsia, desinfeção e 

esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Realizar o 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; Realizar 

em conjunto com a equipe comunitária, levantamento de necessidades em saúde bucal; Adotar 

medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; Participar das ações educativas atuando 

na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar, dentro de sua área de 

competência técnica, na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos; Ensinar técnicas 

de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, 

conforme orientação do cirurgião-dentista; Realizar a remoção do biofilme, de acordo com a 

indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; Realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; Inserir e distribuir no 

preparo cavitário, materiais odontológicos na restauração dentária direta, sob a supervisão direta 

do cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; Remover suturas; Realizar isolamento do campo 

operatório; Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-

dentista em ambientes clínicos e hospitalares; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

301 - Analista de Web 

Supervisionar o processo de elaboração e programação de páginas de navegação pela Rede Mundial 

de Computadores – INTERNET; Contribuir com opiniões técnicas na definição das linguagens, 

programas aplicativos e outros recursos tecnológicos para a elaboração de páginas de navegação 

pela Rede Mundial de Computadores – INTERNET; Coordenar equipe de profissionais para a 

elaboração, manutenção e atualização de páginas de navegação pela Rede Mundial de 

Computadores – INTERNET; Possuir, conhecimentos técnicos necessários para a utilização das 

seguintes ferramentas: ASP, PHP, MS FrontPage, DreamWeaver, Photoshop, Corel Draw, My SQL, 

SQL, PostGres, FireBird, Samba, Linux, MS Windows, FreeBSD, Apache, FireFox, MS Internet 

Explorer, Ópera, MS Outlook, SendMail e Outros; Auxiliar na programação e criação da arte visual 

de sites de Internet, possuindo conhecimentos gerais das linguagens de programação utilizadas; 

Executar o desenvolvimento técnico e visual das páginas da internet, incluindo-se a definição de 

linguagens e bancos de dados a serem utilizados no projeto; Responder pela manutenção do site 

no ar, envolvendo a constante atualização das informações, verificação da capacidade do servidor 

em atender ao volume de internautas que acessam o serviço além de gerenciar as sugestões e 

reclamações dos visitantes das páginas; Coordenar o desenvolvimento técnico e visual das páginas 

da internet, incluindo-se a definição de linguagens e bancos de dados a serem utilizados no projeto; 

Manter cópias de segurança dos sites e informações existentes; Emitir relatórios, enviando-os às 

unidades administrativas, de acordo com normas pré-estabelecidas; Tomar os cuidados e 

providências de conservação e manutenção recomendados pelos fabricantes dos equipamentos; 

Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de 

trabalho; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
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302 - Assistente Jurídico 

Prestar assistência jurídica às Secretarias Municipais e atividades correlatas; Prestar assistência 

jurídica às Secretarias Municipais; Realizar diligências determinadas por aqueles a que assistirem; 

Acompanhar procedimentos administrativos que coletem informações destinadas a subsidiar a 

defesa do Município em juízo; Realizar estudos, pesquisas e levantamentos de dados; Manter e 

controlar o arquivo setorial; Participar de comissões e grupos de trabalho, quando designados; 

Exercer outras atribuições previstas em lei, ato normativo, ou inerentes ao cargo, sendo-lhes vedada 

a prática de quaisquer atos privativos dos Procuradores Jurídicos do Município. 

 

303 - Biólogo 

Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, estrutura, 

distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer 

todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos; 

Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir 

o estudo da evolução e das doenças das espécies e outras questões; Realizar estudos e experiências 

de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas, como dissecação, microscopia, 

coloração por substâncias químicas e fotografia, para obter resultados e analisar sua aplicabilidade; 

Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando e avaliando as 

informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, para possibilitar a utilização desses dados 

em medicina, agricultura e outros campos, ou para auxiliar futuras pesquisas; Cultivar plantas, cria 

animais e outros espécimes vivos em laboratório, com fins experimentais; Realizar treinamento na 

área de atuação, quando solicitado; Executar, propor outras atividades que contribuam para a 

eficiência de seu trabalho; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de 

igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades 

correlatas. 

 

304 - Biomédico 

Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das 

atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica, física, 

química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; 

Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização 

e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e 

segurança para garantir a qualidade do serviço; Participar no desenvolvimento de ações de 

investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de 

amostras para análise laboratorial; Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, 

químicas, físico-químicas relativas a quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública; 

Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na 

aquisição dos mesmos; Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de 

área específica; Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de 

programas de saúde pública; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar, 
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propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho; Atuar, na qualidade de 

instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 

processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos 

e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

 

305 - Engenheiro Eletricista 

Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia elétrica, estudando características e 

especificações, preparando plantas, técnicas de execução e recursos necessários, afim de possibilitar 

e orientar as fases de construção, instalação, funcionamento, manutenção e reparação de 

instalações, aparelhos e equipamentos elétricos, dentro dos padrões técnicos exigidos; Estudar as 

condições requeridas para o funcionamento das instalações de geração e distribuição de energia 

elétrica, da maquinaria e aparelhos elétricos e de outros implementos elétricos, analisando-os e 

decidindo as características dos mesmos, para determinar tipo e custos dos projetos; Executar 

trabalhos de pesquisa e desenvolvimento, realizando estudos pertinentes para orientar na solução 

de problemas de engenharia elétrica; Projetar instalações e equipamentos, preparando desenhos e 

especificações, indicando os materiais a serem usados e os métodos de fabricação, para determinar 

dimensões, volume, forma e demais características; Fazer estimativa dos custos de mão de obra, 

dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos de instalação, funcionamento, 

manutenção ou reparação, para assegurar os recursos necessários á execução dos projetos; 

Supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos no processo, acompanhando as 

várias etapas, inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica, para assegurar 

a observância das especificações de qualidade e segurança; Estudar, propor ou determinar 

modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em operação, analisando problemas 

ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento tecnológico, para 

assegurar o melhor rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas; Elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 

área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 

área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 

auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 

desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos 

de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 

para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Zelar 

pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando 

qualquer falha detectada no sistema; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 

quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  Manter organizados, limpos e 

conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
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306 - Fonoaudiólogo 

Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e 

escrita; Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e 

outras instituições; Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação 

e ou reabilitação do educando; Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou 

outras modalidades de atendimento em educação especial; Avaliar e elaborar relatórios específicos 

de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de profissionais; Participar de equipes 

multidisciplinares visando a avaliação diagnóstica, estudo de casos, atendimentos e 

encaminhamentos de educandos; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

Executar outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área profissional; Atuar, na 

qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

307 - Geólogo 

Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 

assessoramento, pesquisa e execução de programas e projetos, relativas à área de geologia; Prestar 

assistência técnica a entidades públicas na elaboração e execução de estudos e projetos de captação 

subterrânea; Apresentar normas técnicas na construção e exploração de poços tubulares profundos; 

Fiscalizar projetos de exploração de água subterrânea, elaborando pareceres hidrogeológicos; 

Aplicar norma técnica na locação de áreas para despejos industriais ou outros que efetivamente 

coloquem em risco a finalidade original da reserva hídrica subterrânea, para controle e proteção da 

qualidade dos mananciais subterrâneos; Efetuar pesquisas hidrogeológicos, classificando áreas 

produtoras (formulação e províncias hidrogeológicas), cadastrando e divulgando os dados através 

de boletins anuais, utilizando os mesmos em estudos ou projetos integrados de bacias hídricas; 

Elaborar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas; Realizar treinamento na área de 

atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de 

igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se 

devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

308 - Médico Cardiologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 
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resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

309 - Médico Clínico Geral 10h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 
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próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as  

exigências para o exercício do cargo. 

 

310 - Médico Clínico Geral Plantonista 24h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 
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porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

311 - Médico Dermatologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 
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paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

312 - Médico Ginecologista 10h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 
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institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

313 - Médico Ginecologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 
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assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo.  

 

 

314 - Médico Neurologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 
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material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

 

315 - Médico Ocupacional Ambulatorial 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e todos os seus 

componentes e equipes, de modo a reduzir e/ou eliminar os riscos existentes à saúde do trabalhador, 

executar exames pré-admissionais, periódicos, demissionais, retorno de licença médica, identificar 

com outros profissionais as principais medidas de prevenção e controle de fatores de risco presentes 

no ambiente e condições de trabalho, inclusive a correta indicação e limites do uso de EPI 

(Equipamentos de Proteção Individual); atuar visando essencialmente a promoção da saúde física e 

mental dos funcionários, estudando e gerenciando informações estatísticas e epidemiológicas, 

relativas à mortalidade, morbidade, incapacidade para o trabalho, para fins da vigilância da saúde e 

do planejamento, implementação e avaliação de programas de saúde, incluindo a orientação para o 

programa de vacinação; planejar e participar de campanhas de higiene e saúde no trabalho, 

colaborando com a área de segurança do trabalho; esclarecer e conscientizar os funcionários sobre 

acidentes de trabalho ocupacionais estimulando-os em favor da prevenção; manter 

permanentemente relacionamento com a CIPA, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 

execução dos serviços; colaborar no treinamento e orientação a funcionários e prevenção da saúde; 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios, para permitir seleção, adaptação e readaptação à 

tarefa;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com 

os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis 

dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 

do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 
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emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 

assistir o paciente de modo integral; executar atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades 

clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas 

do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, 

prevenção e recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o 

Município for parte;  acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades 

de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com 

as necessidades institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação 

da saúde, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, 

coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; 

prestar assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo.  

 

316 - Médico Oftalmologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 
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de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo.  

 

317 - Médico Pediatra 10h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 
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da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

 

318 - Médico Pediatra 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 
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institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo.                                                                                     X 

 

 

319 - Médico Pneumologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 
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e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 

secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo.                                                                        M  
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320 - Médico Psiquiatra 20h 

Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: desempenhar atividades relativas 

à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para 

a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação psicossocial, a partir das necessidades 

e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e 

programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar atendimento 

individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente em saúde mental, atividades 

comunitárias; implementar ações para promoção da saúde; efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões contidas no código de ética 

médico e conselho federal de medicina), medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos 

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, 

anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, 

arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências clínicas; encaminhar pacientes 

para atendimento especializado, quando for o caso; atuar como Assistente Técnico em ações que o 

Município for parte;  elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica de sua 

especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa  e 

extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; desempenhar as 

atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e reabilitação psicossocial, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e 

terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para 

entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a 

aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, 

projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 

suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 

do cargo.  

 

321 - Médico Psiquiatra Infantil 20h 

Realizar atividades relacionadas à área de medicina, dentre elas: desempenhar atividades relativas 

à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para 

a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação psicossocial, a partir das necessidades 

e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e 

programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar atendimento 

individual, familiar e em grupo a crianças e adolescentes, visitas domiciliares, matricialmente em 

saúde mental, atividades comunitárias, prestar orientação a escolas, professores, e equipamentos 

comunitários voltados para o público infanto-juvenil; implementar ações para promoção da saúde; 

efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as previsões 

contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), medicamentos e expedir 

relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
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medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 

comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros 

e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 

prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em 

urgências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; atuar 

como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e 

reabilitação psicossocial, de modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, 

planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual 

e coletiva; prestar assistência em saúde mental, ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis de 

atenção: primário, secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar 

assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos 

técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do 

planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais 

componentes da Secretaria de Saúde; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 

quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e 

conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

 

322 - Médico Urologista 20h 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o 

estado geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 

(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), 

prescrever medicamentos e expedir relatórios;  realizar tratamentos para os diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar 

resultados de exames diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar 

o diagnóstico; manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas 

próprias; prestar atendimento em urgências e emergências clínicas; encaminhar pacientes para 

atendimento especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; executar 

atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a cirurgias de pequeno 

porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área 

de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 

população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte;  acompanhar 

paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir conhecimentos 

da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa  e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de 

modo interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação 

e/ou programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar 

assistência em saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, 
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secundário e terciário; elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 

material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, 

relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; participar do planejamento, execução e 

avaliação de planos, projetos e ações, em  conjunto com os demais componentes da Secretaria de 

Saúde; participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária, assessorar a 

elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; realizar o 

preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; desempenhar atividades relativas à 

supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou execução de atividades voltadas para a 

promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 

identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de 

ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; realizar exames em peças 

operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de óbito; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 

 

323 - Nutricionista 

Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de 

saúde pública, educação, trabalho e de outros; Analisar carências alimentares e o conveniente 

aproveitamento dos recursos dietéticos; Controlar a estocagem, preparação, conservação e 

distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade 

e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Realizar treinamento na área de atuação, quando 

solicitado; Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir 

para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; Atuar, na qualidade 

de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 

processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e 

outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos 

e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 

responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

324 - Terapeuta Ocupacional 

Orientar e treinar as atividades diárias praticando com o paciente o auto-cuidado, o cuidado com a 

casa e outros para autonomia e independência pessoal do paciente; Prestar atendimento individual 

nas casas de sob sua responsabilidade utilizando atividades de orientação e escuta objetiva para 

controle ao portador de sofrimento psiquiátrico; Coordenar e criar oficinas terapêuticas, organizando 

e delegando tarefas para reabilitação na vida ocupacional e nas atividades diárias; Atender aos 

familiares dando orientações ou esclarecendo duvidas para maior  adesão e melhor controle do 

paciente; Elaborar diagnóstico terapêutico, compreendido como avaliação cinética-ocupacional, 

sendo este um processo pelo qual, através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais, são 

analisadas e estudadas as alterações psico-físico-ocupacionais; Prescrever baseado no constatado 

na avaliação cinética-ocupacional, as condutas próprias da terapia ocupacional, quantificando-as e 

qualificando-as; Ordenar todo o processo terapêutico, fazer sua indução no paciente a nível 
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individual ou de grupo, dar alta nos serviços de terapia ocupacional; Buscar todas as informações 

que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do paciente sob sua 

responsabilidade, recorrendo a outros profissionais da área de saúde do município, através de 

solicitação de laudos técnicos especializados acompanhados dos resultados dos exames 

complementares, a ele inerentes; Fazer o uso de atividades expressivas lúdicas artísticas, 

vocacionais e de auto-manutenção, através de recursos terapêuticos, prescritos cientificamente pelo 

profissional; Atuar juntamente com outros profissionais nos diversos níveis de assistência à saúde, 

na administração de serviços, na área educacional e no desenvolvimento de pesquisa; Atuar, na 

qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 

prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 

estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes 

de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção. Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). 

Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo 

vigente). Pontuação. Acentuação. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números 

naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 

radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: 

comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. 

Progressões aritmética e geométrica. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, 

centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 

 

ATUALIDADES E CONHECIMENTOS GERAIS: 

Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, em meios 

de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política 

brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, televisão 

e esporte. História e geografia do Brasil, do Estado de São Paulo e do Município de Suzano. 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes 

de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção. Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). 

Pronomes de tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos 

de regência verbal e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). 

Pontuação. Acentuação. Figuras de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. 

Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números 

naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 

radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: 

comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. 
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Equações e inequações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 

2º graus. Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Teorema de 

Tales. Teorema de Pitágoras. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e 

volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades 

de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 

 

PARA OS CARGOS 201 – AGENTE DE ZOONOSES, 202 – AGENTE FISCAL SANITÁRIO, 203 

– AUXILIAR DE BIBLIOTECA, 204 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 205 – DESENHISTA, 

206 – TÉCNICO EM LABORATÓRIO E 207 – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos 

de um computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos 

do Pacote Microsoft Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio 

Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação 

de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

Uso dos principais navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos 

para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud 

storage). 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

201 - AGENTE DE ZOONOSES 

Noções sobre febre amarela e dengue, biologia dos vetores, operações de campo, reconhecimento 

geográfico, tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas de controle, Programa Nacional de 

Controle da Dengue. Organização dos Serviços de Serviços de Saúde no Brasil - Sistema Único de 

Saúde (SUS): princípios e diretrizes do SUS. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

202 - AGENTE FISCAL SANITÁRIO 

A notificação das doenças. Higiene, profilaxia e política sanitária. Promoção da saúde e prevenção 

de doenças. Conceitos e aplicação do processo saúde/doença. Condições sanitárias de alimentos, 

equipamentos, instalações e ambientes. Asseio e saúde dos que manipulam alimentos. Enfermidades 

transmitidas por alimentos. Métodos de conservação de alimentos. Padrões de potabilidade e 

organolépticos da água. Doenças causadas por contaminação da água. Epidemia, endemia e 

pandemia. Orientações e combate a doenças contemporâneas. Lixo: separação, reciclagem, destino 

e prevenção. Normas para colheita de amostras diversas. Diretrizes e princípios do SUS. Saneamento 

comunitário. Participação popular e controle social. Autos de infração. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Noções de Primeiros Socorros. Lei 
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Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

203 - AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

A biblioteca: missão, objetivos, recursos e serviços. Noções de organização e administração da 

biblioteca. A coleção da biblioteca. Fontes de informação. Formação, desenvolvimento e conservação 

do acervo Organização do acervo. Catálogos: conceituação, funções e tipologia. Registro, 

processamento técnico, catalogação e classificação. Ordenação física do acervo. Serviços de 

atendimento aos usuários: empréstimo domiciliar, referência, atividades culturais. Pesquisa escolar 

e orientação ao usuário. Noções de arquivologia e documentação. Tipos de arquivo. Lei 

Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

204 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E 207 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Código de Ética Odontológica. Odontologia preventiva. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. 

Principais doenças na cavidade bucal: cárie, placa bacteriana, doença periodontal, má oclusão, 

lesões de mucosa, entre outras. Higiene dental. Prevenção e controle de doenças da cavidade bucal. 

Materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos. Métodos de assepsia, esterilização e 

desinfecção de materiais, equipamentos e superfícies do ambiente de trabalho. Técnica de incidência 

radiológica e revelação. Noções de medicamentos odontológicos. Equipamentos de proteção 

individual (EPIs). Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal (PNSB). Noções de Primeiros 

Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

205 - DESENHISTA 

Leitura e interpretação de desenho técnico mecânico e civil; NBR 6942; NBR 13532; Geometria 

básica; Volume de sólidos; Tolerâncias Geométricas e Tolerâncias Dimensionais; Acabamento 

superficial; Desenhos de plantas, com detalhamento de dados, mapas e gráficos; Escalas utilizadas 

em desenhos técnicos; Uso de escala em plantas, cortes e elevações; Leitura e interpretação de 

levantamentos topográficos; Desenho de levantamentos topográficos, em planta e corte; 

Representação gráfica de levantamento topográfico, projeto urbanístico, arquitetônico e de obra 

viária; Convenções do desenho arquitetônico; Cálculo de áreas; Detalhamento para Instalações 

Hidráulicas (AF, ESG e AP); Conhecimentos em informática Word, Excel e Autocad; CAD. Lei 

Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

206 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Noções de laboratório de análises clínicas: equipamentos utilizados e cuidados para a sua 

conservação. Vidraria utilizada em laboratório de análises clínicas. Noções e técnicas de laboratório. 
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Instruções e cuidados para coleta de sangue. Anticoagulantes usados em hematologia e provas 

químicas. Corantes: conceituação e técnicas de coloração. Procedimentos e métodos para 

preparação de exames de fezes e urina, métodos e procedimentos para preparação de exame de 

escarro. Limpeza e esterilização de material utilizado em laboratório. Acondicionamento e 

conservação. Detergentes usados em laboratório de análises clínicas. Noções de Biossegurança: 

Princípios gerais de biossegurança. Normas básicas e protocolos de prevenção da infecção 

hospitalar. Limpeza e desinfecção de ambientes, móveis, equipamentos, materiais e utensílios 

hospitalares. Manuseio e separação dos resíduos dos serviços de saúde. Noções de primeiros 

socorros. Controle de qualidade. Conhecimento sobre exatidão, precisão, sensibilidade e 

especificidade. Coleta, Manipulação e Conservação de Amostras Biológicas: Técnicas básicas para a 

qualidade, a confiabilidade e a segurança de resultados dos exames. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes 

de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção. Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). 

Pronomes de tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos 

de regência verbal e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). 

Pontuação. Acentuação. Figuras de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. 

Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números 

naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 

radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: 

comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. 

Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. 

Equações e inequações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 

2º graus. Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Teorema de 

Tales. Teorema de Pitágoras. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e 

volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades 

de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). 
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PARA OS CARGOS 301 – ANALISTA DE WEB, 302 – ASSISTENTE JURÍDICO, 303 – 

BIÓLOGO, 305 – ENGENHEIRO ELETRICISTA, 306 – FONOAUDIÓLOGO E 307 – 

GEÓLOGO: 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos 

de um computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e 

atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos 

do Pacote Microsoft Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio 

Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação 

de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

Uso dos principais navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos 

para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud 

storage). 

 

PARA OS CARGOS 304 – BIOMÉDICO, 308 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 20H, 309 - 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H, 310 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24H, 311 - 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H, 312 - MÉDICO GINECOLOGISTA 10H, 313 - MÉDICO 

GINECOLOGISTA 20H, 314 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H, 315 - MÉDICO 

OCUPACIONAL AMBULATORIAL 20H, 316 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 20H, 317 - 

MÉDICO PEDIATRA 10H, 318 - MÉDICO PEDIATRA 20H, 319 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

20H, 320 - MÉDICO PSIQUIATRA 20H, 321 - MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 20H, 322 

- MÉDICO UROLOGISTA 20H, 323 – NUTRICIONISTA E 324 - TERAPEUTA 

OCUPACIONAL: 

 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE: 

Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399, de 22 de 

fevereiro de 2006. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de 

novembro de 1996. Portaria GM/MS nº 373, de 27 de fevereiro de 2002. Estratégias de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde. Programas e ações do Ministério da Saúde. Saúde da 

Família. Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB). Cartão Nacional de 

Saúde (CNS). O Ministério da Saúde: estrutura e competências. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família. Política Nacional de Atenção Básica. Políticas Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares no SUS. Cadernos Humaniza SUS (Atenção Básica). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

301 - ANALISTA DE WEB 

Front-end. Back-end. HTML. CSS. JavaScript. React. jQuery. Node.js. Back-end. Python. Java. PHP. 

Ruby. aplicativos, softwares, bancos de dados e outras ferramentas para criação de sites. principais 

linguagens de programação. Banco de dados. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

302 - ASSISTENTE JURÍDICO 

Noções de Direito Constitucional: Constituição: Conceito, classificações, princípios 

fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos 

sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. Organização político-

administrativa. União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração Pública. 

Disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. Órgãos do Poder 

Judiciário. Competências. Funções essenciais à Justiça. Ministério Público, Advocacia e Defensoria 

Públicas. Noções de Direito Administrativo: Noções de organização administrativa. 

Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. Ato administrativo: conceito, 

requisitos, atributos, classificação e espécies. Agentes públicos. Espécies e classificação. Cargo, 

emprego e função públicos. Poderes administrativos. Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de 

polícia. Uso e abuso do poder. Controle e responsabilização da administração. Controles 

administrativo, judicial e legislativo. Responsabilidade civil do Estado. Lei nº 8.429/1992 e 

alterações. Lei nº 9.784/1999 e alterações. Ética no Serviço Público: Ética e moral. Ética, 

princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania. Ética e função pública. Ética no setor 

público. Código de Ética Profissional do Serviço Público (Decreto nº 1.171/1994). Lei Municipal: 

Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

303 - BIÓLOGO 

Propriedades físico-químicas da água, ciclos biogeoquímicos, eutrofização, produtividade primária. 

Características das comunidades aquáticas e suas interações. Técnicas de coleta e preservação de 

amostras ambientais e material biológico. Interpretação ambiental: conceitos e características. 

Educação urbana e sustentabilidade. Indicadores Sustentabilidade e reciclagem. Hematologia: 

Fisiologia da hemostasia. Técnicas hematológicas básicas. Citologia hematológica. Testes que 

avaliam a coagulação sanguínea. Investigação laboratorial das anemias, das doenças hemorrágicas 

vasculares e plaquetárias. Leucoses. Princípios Gerais em Imunohematologia. Urinálise. Exame de 

Líquidos Cavitários. Exames laboratoriais de rotina parasitológica. Métodos de diagnóstico 

laboratorial das doenças infecciosas, parasitárias e autoimunes. Microbiologia: noções sobre 

colheita, transporte e processamento de amostras para diagnóstico bacteriológico. Principais meios 

de cultura para bactérias e fungos. Princípio das colorações microbiológicas. Teste de sensibilidade 

a antimicrobianos. Noções de diluição. Aplicações das técnicas de biologia molecular no diagnóstico 
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das diferentes áreas da clínica médica. Conceitos básicos das principais técnicas bioquímicas. 

Avaliação da função hepática, função renal, e enzimas cardíacas. Proteínas plasmáticas. Carboidratos 

e diabetes. Lipídeos, lipoproteínas, dislipidemias. Ácido úrico, ureia e creatinina. Gasometria. Erros 

inatos do metabolismo. Automação em bioquímica clínica. Hematologia: Fisiologia da hemostasia. 

Técnicas hematológicas básicas. Citologia hematológica. Diagnóstico bacteriológico das doenças 

sexualmente transmissíveis. Interpretação dos resultados dos exames de sangue relacionados a 

diversos tipos de doenças. Marcadores tumorais. Hemostasia e coagulação Parasitoses humanas por 

helmintos e protozoários: biologia, patogenia, sintomatologia, morfologia e diagnóstico. 

Fundamentos e diagnóstico imunológico de imunodeficiências (AIDS) e doença autoimune. Citologia. 

Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

304 - BIOMÉDICO 

Código de Ética da Profissão de Biomédico. Fundamentos da Biomedicina. Conhecimentos de 

microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica e biologia molecular. Coleta de material, 

anticoagulantes, cuidados da conservação e variáveis pré-analíticos sobre a qualidade de exames. 

Gerenciamento de controle de qualidade em laboratório. Princípios básicos da centrifugação, da 

espectrofotometria, da microscopia óptica, do potenciômetro. Qualidade da água no laboratório. 

Conhecimento de fatores de conversão, sistemas de medidas, diluições e preparo de soluções. 

Escolha, coleta e conservação de amostra para diagnóstico. Noções sobre acreditação em laboratório 

clínico. Automação em laboratório, princípios, critérios de escolha do aparelho e reagentes. 

Avaliações da função renal, equilíbrio acidobásico e gases sanguíneos, eletrólitos, metabólitos e íons 

inorgânicos, lipídeos, dislipoproteinemias e proteínas. Avaliações da função hepática, endócrina, 

distúrbios do trato gastrintestinal e pancreático exógeno. Exames básicos de líquidos corpóreos. 

Exames hematológicos de rotina. Avaliação de coagulação e fibrinólise. Avaliação do sistema imune 

celular e humoral, das imunodeficiências. Provas sorológicas e exames laboratoriais nas doenças 

transmissíveis e autoimunes, principais marcadores séricos em doenças tumorais. Padronização da 

rotina básica das culturas em bacteriologia e em micologia. Exames de parasitologia. Urinálise e 

espermograma. Citometria de fluxo. Gestão laboratorial: recursos humanos, gerenciamento, 

abastecimento e planejamento de custos. Tecnologias biomédicas relacionadas às análises clínicas. 

Materiais e equipamentos utilizados no cargo. Vidrarias de laboratório. Lei Complementar nº 190, 

de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

305 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Eletricidade: Grandezas elétricas. Associações de componentes. Circuitos elétricos em corrente 

contínua e corrente alternada. Fontes: de tensão, de corrente, independente, controlada. Potência 

e energia nos circuitos elétricos. Fator de potência. Instrumentos de medição de grandezas elétricas. 

Leis fundamentais da eletricidade. Curto-circuito nas instalações elétricas: Analise das correntes de 

curto-circuito. Valores percentuais e por unidade. Tipos de curto-circuito. Instalações elétricas: 

Sistema elétrico de potência. Fornecimento de energia elétrica. Normas técnicas aplicadas aos 
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sistemas elétricos. Componentes das instalações elétricas. Cargas instaladas e demandas. 

Distribuição das cargas em circuitos elétricos. Instalações elétricas prediais. Dimensionamento de 

cargas. Dimensionamento de: eletrodutos, condutores, disjuntores e dispositivos de proteção. 

Demanda e fator de potência. Equilíbrio de fases. Quadros de distribuição de energia. Quadros de 

comandos de equipamentos elétricos. Proteção de redes elétricas. SPDA – Sistemas de proteção 

contra descargas atmosféricas. Sistemas de automação predial integrada. Manutenção corretiva e 

preventiva de equipamentos e instalações elétricas. Segurança em instalações e serviços em 

eletricidade. Máquinas elétricas: Geradores e motores de corrente contínua. Motores monofásicos e 

trifásicos. Transformadores monofásicos e trifásicos. Transformadores de medida. Partida e proteção 

de motores elétricos. Relés, contatores, disjuntores. fusíveis do tipo “D” e NH, relé de sobrecarga. 

Simbologia utilizada em comandos elétricos. Circuitos de carga e comandos elétricos. Simbologia 

numérica e literal de comandos elétricos. Transmissão e distribuição de energia elétrica: Sistemas 

de transmissão e de distribuição. Planejamento, projetos e estudos de engenharia. Construção, 

operação, manutenção, proteção, desempenho, normas, padrões e procedimentos. Proteção de 

sistemas elétricos: Sistemas elétricos de potência. Transformadores de corrente e de potencial para 

serviços de proteção. Proteção digital de sistemas elétricos de potência. Proteção de sobrecorrente 

de sistemas de distribuição de energia elétrica. Esquemas de tele proteção. Proteção diferencial de 

transformadores de potência, geradores e barramento. Proteção digital de sistemas elétricos de 

potência. Eletrônica: Componentes eletrônicos: diodos, transistores BJT, FET e MOSFET, DIAC, 

TRIAC, SCR, IGBT. Circuitos utilizando componentes eletrônicos. Configurações dos componentes 

eletrônicos. Componentes eletrônicos em corrente contínua e alternada. Amplificadores. 

Amplificadores Operacionais. Osciladores. Resposta em frequência. Circuitos retificadores 

monofásicos, trifásico e polifásico. Retificadores controlados. Choppers. Chaves estáticas. 

Conversores. Inversores. Sistemas digitais: Sistemas de numeração e códigos. Portas lógicas e 

álgebra booleana. Circuitos lógicos combinacionais. Sistemas sequenciais. Latches e flip flops. 

Circuitos sequenciais síncronos e assíncronos. Registradores e contadores. Memórias. 

Sequenciadores. Dispositivos lógicos programáveis. Microprocessadores. Microcontroladores. 

Desenho técnico e arquitetônico: Desenho projetivo: vistas ortográficas, leitura e interpretação de 

desenho, supressão de vistas. Dimensionamento e cotagem. Perspectivas. Cortes. Vistas especiais. 

Escalas. Representação de um projeto. Simbologia. Normas técnicas aplicadas ao desenho técnico 

e arquitetônico. Utilização de software para desenho – AutoCAD. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

306 - FONOAUDIÓLOGO 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da 

Linguagem oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da 

Linguagem oral: diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. 

Atuação fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. 

Atuação fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. 

Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem 
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escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia, Disortografia, Discalculia etc. Patologia do Sistema 

Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não 

progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, 

Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. 

Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância 

à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz 

para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação 

fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na 

Fissura Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em 

disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. 

Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Surdez e tipos de surdez. 

Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. Processamento 

Auditivo Central. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

307 - GEÓLOGO 

Fundamentos de geologia geral e estrutural. Terra: formação e dinâmicas internas e externas. escala 

de tempo geológico. ciclos geológicos. geologia ambiental. intemperismo e processos erosivos. 

Mineralogia. importância econômica dos minerais e elementos químicos. propriedades físicas e 

químicas dos minerais. classificação de minerais e mineralogia descritiva. Petrografia. constituição 

da crosta terrestre. características físicas e químicas das rochas. principais classes de rochas. rochas 

magmáticas plutônicas e vulcânicas.  sedimentação, sedimentos e rochas sedimentares. Rochas 

metamórficas. textura e estrutura das rochas sedimentares, magmáticas e metamórficas. 

estratigrafia e geologia do brasil. Fósseis. datações geocronológicas. estruturas de vulcões e estilos 

eruptivos em diferentes contextos geológicos. Estrutura e composição da crosta e do manto 

terrestres. visão geral de estratigrafia do Brasil. províncias estruturais brasileiras, bacias 

sedimentares brasileiras continentais e da margem continental. formação dos solos e evolução das 

paisagens. gestão dos recursos hídricos. classificação dos recursos minerais. minerais metálicos e 

não metálicos. mineração e impactos ambientais. geoquímica ambiental e estudos de impacto 

ambiental. estudos de impacto ambiental (eia). relatório de impacto ambiental (rima). recursos 

hídricos e mineração. sítios geológicos e paleontológicos brasileiros. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

308 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 20H 

Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Atestado Médico. Ressuscitação 

cardiopulmonar. Urgências e emergências em Pronto Socorro. Choques: tipos, condutas, descrição, 

informações gerais, fisiopatologia. Epidemiologia em Atenção Básica. Anamnese geral do paciente. 

Leitura de hemograma. Principais exames radiológicos e hematológicos. Farmacologia: 

medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 

Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). Aneurisma de aorta. 
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Dissecção aguda de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). 

Hipertensão arterial sistêmica. Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e 

crônico. Doença reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias congênitas (cianóticas 

e acianóticas). Choque cardiogênico. Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e 

interpretação. Cardiologia Clinica (IAM, ICC, Síndrome Coronariana). Pós‐operatório em cirurgia 

cardíaca. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras 

providências. 

 

309 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H E 310 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

24H 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e 

controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo 

Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 

Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no 

Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Ética médica. 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 

cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 

reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 

arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, 

asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 

pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 

colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. 

Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 

do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da 

hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, 

anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes 

de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 

eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, 

cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 

Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 

Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 

coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de 

Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, 

estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças 

dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 

onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 

urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 

leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e emergência. Código de 
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Ética Médica. Primeiros Socorros. Imunizações. Atestado Médico. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

311 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e 

controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo 

Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 

Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no 

Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Ética médica. 

Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. 

Dermatoses eczematosas. Erupções eritematoescamosas. Erupções eritematopurpúricas. Erupções 

papulopruriginosas. Erupções vesicobolhosas. Afecções ulcerosas de membros inferiores. Acne e 

erupções acneiformes. Manifestação cutânea das doenças sistêmicas. Lúpus eritematoso. 

Dermatomiosite e esclerodermia: Quadro clínico. Diagnóstico e Tratamento. Vasculites. Piodermites. 

Infecções bacterianas da pele. Doenças Sexualmente Transmissíveis. AIDS. Hanseníase. Aspectos 

macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura. Micoses superficiais. 

Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses 

parasitárias. Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses zooparasitárias. Erupções 

por drogas e toxinas. Reações de hipersensibilidade da pele. Tumores benignos e malignos da pele. 

Linfomas e outros processos malignos. Afecções congênitas e hereditárias. Ictiose. Epidermólise. 

Bolhosa. Xeroderma pigmentoso. Urticária pigmentosa. Neurofibromatose. Doença de Hailey-Hailey. 

Moléstia de Darier. Incontinência pigmentar. Doenças autoimunes. Doenças do tecido conjuntivo. 

Terapêutica tópica e sistêmica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Primeiros Socorros. Lei 

Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Suzano, e dá outras providências. 

 

312 - MÉDICO GINECOLOGISTA 10H E 313 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20H 

Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial. 

Carcinoma do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-

menopáusica. Distúrbios do sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição 

hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Disfunção menstrual. Anovulação crônica. 

Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com 

atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões benignas 

do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento. 

Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. 

Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso 

genital e roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga 

hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não 

palpáveis de mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. 

Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. Alteração funcional 
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benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. Mastalgias cíclicas e acíclicas. 

Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação e técnica. Procedimentos 

invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Preenchimento de receitas médicas e declaração 

de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e preventiva. Código de Ética Médica. 

Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

314 - MÉDICO NEUROLOGISTA 20H 

Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. 

Genética e sistema nervoso. Cefaleias. Demências e transtornos da atividade nervosa superior. 

Disgenesias do sistema nervoso. Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. 

Transtornos do sono. Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças 

degenerativas. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa 

neuromuscular. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias. 

Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do trauma. Tumores do sistema 

nervoso. Urgências em neurologia. Indicações e interpretação de eletroencefalograma, 

eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, potenciais evocados. Preenchimento 

de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e 

preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros 

Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

315 - MÉDICO OCUPACIONAL AMBULATORIAL 20H 

Código de Ética Médica. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Atestado Médico. 

Primeiros Socorros. Noções de epidemiologia: conceito, histórico e objetivos; relações de causa e 

efeito; índices e coeficientes sanitários; noções sobre a evolução natural das variadas doenças e os 

conceitos de epidemia, endemia, pandemia e prozodemia; epidemiologia atualmente no Brasil; 

epidemias e endemias atuais; doenças comunicáveis; investigação epidemiológica; níveis de 

prevenção e medidas profiláticas. Clínica médica e conduta médicopericial. Noções gerais das áreas 

médicas: clínica médica; cirurgia; gineco-obstetrícia; psiquiatria; ortopedia; cardiologia. Conduta 

pericial. Técnicas básicas de medicina, farmacologia e biossegurança. Política Nacional de Saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. Higiene e Segurança do Trabalho. 

Fisiologia do Trabalho. Relação trabalho e saúde. Doenças e acidentes do trabalho. Indicadores para 

planejamento em Saúde do Trabalhador. Planejamento, orientação e avaliação de condições de 

higiene, periculosidade e segurança no ambiente de trabalho. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

316 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 20H 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e 

controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo 

Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
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Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no 

Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Ética médica. 

Anatomia Funcional do Olho e seus Anexos. Histologia e Embriologia do Olho e seus Anexos. 

Semiologia Oftalmológica. Óptica e Refração. Visão Subnormal. Lentes de Contato. Estrabismo: 

aspectos clínicos. Glaucoma: aspectos clínicos. Catarata: aspectos clínicos. Retina e Vítreo: aspectos 

clínicos. Vias Lacrimais: aspectos clínicos. Plástica Ocular e patologias da Órbita. Córnea: aspectos 

clínicos. Neuro-oftalmologia. Manifestações oculares de doenças sistêmicas. Patologia Ocular. 

Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina 

social e preventiva. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

317 - MÉDICO PEDIATRA 10H E 318 - MÉDICO PEDIATRA 20H 

Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da 

criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e 

adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. 

Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. 

Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. 

Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios 

psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro 

cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente 

chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. 

Tuberculose na criança. Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. 

Princípios de medicina social e preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Código 

de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 

319 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20H 

Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e 

radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. 

Tabagismo. DPOC. TEP e hipertensão arterial pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças pleurais: 

derrames e pneumotórax. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Ventilação mecânica. 

Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. 

Distúrbio respiratórios do sono. Fibrose pulmonar idiopática. Reabilitação pulmonar. Preenchimento 

de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina social e 

preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Código de Ética Médica. Primeiros 

Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Suzano, e dá outras providências. 
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320 - MÉDICO PSIQUIATRA 20H E 321 - MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 20H 

Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. 

Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso 

de álcool e drogas. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos 

alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. 

Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 

funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e 

modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito 

emocional. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. 

Preenchimento de receitas médicas e declaração de óbito. Atestado Médico. Princípios de medicina 

social e preventiva. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

322 - MÉDICO UROLOGISTA 20H 

Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e 

controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo 

Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 

Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no 

Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Ética médica. 

Aparelho Urinário: avaliação clínica da função renal. Importância clínica do exame simples de urina 

(EAS). Insuficiência renal aguda e crônica. Infecções urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). 

Endocrinologia: Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das dislipidemias. Obesidade e 

desnutrição. Doenças infectoparasitárias: S.I.D.A. e suas complicações. Tuberculose. DST. Dengue 

e verminose. Dermatologia: Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças 

sistêmicas. Exame urológico e técnicas diagnósticas; fisiopatologia da obstrução urinária e da bexiga 

neurogênica; infertilidade e função sexual masculina; infecções e inflamações do trato genital e 

urinário; litíase urinária; anomalias congênitas; trauma e tumores geniturinários; patologia cirúrgica 

da suprarrenal; hipertensão renovascular; insuficiência renal e transplante; cirurgias do trato urinário 

e genital. Código de Ética Médica. Primeiros Socorros. Lei Complementar nº 190, de 08/07/2010, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá outras 

providências. 

 

323 - NUTRICIONISTA 

Código de Ética e de Conduta do Nutricionista. Conceitos de alimentação, nutrição e nutrientes. 

Nutrição nos diferentes ciclos da vida. Avaliação nutricional. Triagem nutricional. Conceitos de 

vigilância alimentar e nutricional. Dietoterapia. Educação Nutricional. Epidemiologia nutricional. 

Nutrição na Saúde Pública. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Sistema de Vigilância 

Alimentar e Nutricional (SISVAN). Segurança Alimentar e Nutricional. Microbiologia de alimentos. 
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Controle higiênico-sanitário dos alimentos. Técnicas dietéticas de pré-preparo e preparo dos 

alimentos. Conceitos de Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição. Fundamentos de 

vigilância sanitária de alimentos. Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Guia alimentar 

para a população brasileira. Elaboração de cardápios específicos a diferentes necessidades. 

Desnutrição, obesidade e diabetes. Conhecimentos sobre alimentos e DTA (doenças transmitidas 

por alimentos). Alimentação da gestante e aleitamento materno. Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Código Sanitário Estadual. Lei Complementar nº 190, 

de 08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 

 

324 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a 

assistência asilar. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas 

dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia 

ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional 

das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A 

ideia do trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas 

alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia ocupacional. A problemática da 

efetivação da cidadania da população assistida em terapia ocupacional, pessoas portadoras de 

deficiências e doentes mentais. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde das pessoas 

portadoras de deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento às pessoas 

portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as 

abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel 

das unidades extra-hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros de referência 

diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 

portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta ocupacional na 

emergência psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento 

hospitalar e ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional 

no atendimento a bebê de alto risco e a crianças que apresentam retardo no desenvolvimento 

neuropsicomotor. Análise crítica da reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e 

da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência 

mental em nosso país. Análise das relações entre saúde e trabalho. Lei Complementar nº 190, de 

08/07/2010, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano, e dá 

outras providências. 
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ANEXO III– CRONOGRAMA 
 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente 

Edital. 

 

INÍCIO HORÁRIO 

INÍCIO 

TÉRMINO HORÁRIO 

TÉRMINO 

EVENTOS 

09/12/2022    Divulgação do Edital de Abertura 

12/12/2022 10:00 13/12/2022 23:59 Prazo para Impugnação do Edital de Abertura de 

Inscrições. 

16/12/2022 10:00   Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de 

Abertura de Inscrições. 

19/12/2022 10:00 19/01/2023 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso 

Rumo. 

19/12/2022 10:00 20/12/2022 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

19/12/2022 10:00 19/01/2023 23:59 Período de envio de laudo médico, certidão 

comprobatória de Jurado, para critério de desempate, 

quando houver. 

26/12/2022 15:00   Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, 

solicitações de condições especiais para a realização 

da prova, candidatos inscritos como PcD, candidatos 

Inscritos como Cota Racial e candidatos que 

concorrem no critério de desempate de jurado. 

27/12/2022 10:00 28/12/2022 23:59 Período recursal contra a divulgação das inscrições 

efetivadas, solicitações de condições especiais para a 

realização da prova, candidatos inscritos como PcD, 

candidatos Inscritos como Cota Racial e candidatos 

que concorrem no critério de desempate de jurado 

06/01/2023 15:00   Divulgação das respostas dos recursos contra as 

inscrições efetivadas, solicitações de condições 

especiais pra a realização da prova, candidatos 

inscritos como PcD, candidatos Inscritos como Cota 

Racial, candidatos que concorrem no critério de 

desempate de jurado, e divulgação do novo resultado 

das inscrições efetivadas. 

20/01/2023  20/01/2023 17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

25/01/2023 15:00   Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas. 

26/01/2023 10:00 27/01/2023 23:59 Prazo recursal contra as inscrições efetivadas. 

30/01/2023 15:00   Divulgação das respostas dos recursos interpostos 

quanto às inscrições efetivadas. 

03/02/2023 15:00   Publicação do Edital de Convocação para as Provas 

Objetivas. 

12/02/2023    Aplicação das provas objetivas. 
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INÍCIO HORÁRIO 

INÍCIO 

TÉRMINO HORÁRIO 

TÉRMINO 

EVENTOS 

13/02/2023 15:00   Divulgação do gabarito provisório das provas 

objetivas. 

13/02/2023 00:00 14/02/2023 23:59 Período de correção cadastral. 

13/02/2023 10:00 14/02/2023 23:59 Prazo recursal contra a aplicação das provas 

objetivas. 

15/02/2023 10:00 17/02/2023 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório. 

15/02/2023 10:00 17/02/2023 23:59 Período de disponibilização dos cadernos de 

questões das provas objetivas. 

22/02/2023    Análise dos recursos interpostos contra o gabarito 

provisório. 

03/03/2023 15:00   Divulgação do resultado provisório das provas 

objetivas. 

10/03/2023 15:00   Divulgação das respostas aos recursos interpostos 

contra o gabarito provisório. 

10/03/2023 15:00   Divulgação das respostas aos recursos contra a 

aplicação das provas objetivas. 

10/03/2023 15:00   Divulgação do gabarito definitivo. 

10/03/2023 15:00   Divulgação das folhas de respostas das provas 

objetivas. 

13/03/2023 10:00 14/03/2023 23:59 Prazo recursal contra o resultado provisório das 

provas objetivas e classificação provisória. 

17/03/2023 18:00   Divulgação das respostas aos recursos interpostos 

contra o resultado e classificação provisório parcial 

da Prova Objetiva. 

17/03/2023 18:00   Publicação do Edital de Resultado Final das Provas 

Objetivas. 

24/03/2023 18:00   Publicação do Edital de Convocação para as Provas 

Práticas e Avaliação da Cota Racial. 

01/04/2023  02/04/2023  Aplicação da prova prática e Avaliação da Cota 

Racial. 

06/04/2023 18:00 06/04/2023  Divulgação do resultado provisório das provas 

práticas e Avaliação da Cota Racial. 

10/04/2023 10:00 11/04/2023 23:59 Prazo recursal contra o resultado provisório das 

provas práticas e Avaliação da Cota Racial. 

20/04/2023 15:00 20/04/2023  Divulgação das respostas aos recursos interpostos 

contra o resultado provisório das Provas Práticas e 

Avaliação da Cota Racial. 

20/04/2023 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e 

Homologação do Concurso Público. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO 

 

 

 

 

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Inscrição do Concurso Público da Prefeitura 

de Suzano/SP. 

 

 

 

 

Eu, ________________________________ (nome do candidato), portador do RG nº 

_________________e inscrito no CPF sob o nº _______________________, declaro, sob as penas 

da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição preliminar do Concurso 

Público da Prefeitura de Suzano/SP – Edital 04/2022, que não estou em condições de pagar a taxa 

sem prejuízo de meu sustento ou o de minha família. 

 

Declaro que estou ciente que serei eliminado do concurso público caso não atenda à época da 

inscrição aos requisitos previstos no caput do art. 1º da Lei Municipal nº. 4.265/08, ou tenha obtido 

a isenção mediante cargo de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má-fé. 

 

 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

 

Suzano, _________ de _______________ de 20__. 

 

 

Assinatura: __________________________ 

 

 

 

 

 

 

 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 

 


